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 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.198, 
DE 17 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a gratificação pelo exercício de ativi-
dades especiais de Pesquisador ou de Estenotipista 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - A gratificação pelo exercício de atividades espe-

ciais de Pesquisador ou de Estenotipista, instituída pelo artigo 
36 da Lei Complementar nº 1.111, de 25 de maio de 2010, alte-
rada pela Lei Complementar nº 1.137, de 25 de maio de 2011, 
passa a ser regulamentada por Resolução do Tribunal de Justiça, 
observada a disponibilidade financeira.

Artigo 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, a17 de abril de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de abril 

de 2013.

 Leis
 LEI Nº 14.985, 
DE 17 DE ABRIL DE 2013

(Projeto de lei nº 314/12, do Deputado 
Welson Gasparini - PSDB)

Dá denominação ao hospital que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Carlos Eduardo Marti-

nelli” o Hospital Estadual de Ribeirão Preto.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de abril 

de 2013.

 LEI Nº 14.986, 
DE 17 DE ABRIL DE 2013

(Projeto de lei nº 424/12, do Deputado 
Itamar Borges - PMDB)

Dá denominação ao Ambulatório Médico que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. João Luiz Trevelim” o 

Ambulatório Médico de Especialidades Promissão (AME Promis-
são), naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de abril 

de 2013.

 LEI Nº 14.987, 
DE 17 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o Poder Executivo a realizar opera-
ção de crédito com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a 
Caixa Econômica Federal - CEF, o Banco do Brasil 
- BB, o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
- BID, o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento - BIRD, ou outras instituições 
financeiras internacionais, organismos multilate-
rais e bilaterais de crédito, agências de fomento, 
bancos privados nacionais e internacionais, agên-
cia multilateral de garantia de financiamentos, e 
dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

operações de crédito em moeda nacional e estrangeira junto 

ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES, a Caixa Econômica Federal - CEF, o Banco do Brasil - BB, 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, ou 
outras instituições financeiras internacionais, organismos multi-
laterais e bilaterais de crédito, agências de fomento, bancos pri-
vados nacionais e internacionais, agência multilateral de garan-
tia de financiamentos, cujos recursos serão aplicados, obrigato-
riamente, na execução do projeto Linha 6 - Laranja do Metrô de 
São Paulo, até o valor equivalente a R$ 3.879.000.000,00 (três 
bilhões, oitocentos e setenta e nove milhões de reais).

§ 1º - Os valores contratados poderão ser utilizados pelo 
Estado, a título de investimento direto ou como aporte em 
contrato de concessão patrocinada, na forma prevista no § 2º do 
artigo 6º da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
que institui normas gerais sobre a contratação de parcerias 
público-privadas, com a redação dada pela Lei Federal nº 12.766, 
de 27 de dezembro de 2012.

§ 2º - As taxas de câmbio, os juros, os prazos, as comissões e 
os demais encargos serão os vigentes à época das contratações 
dos respectivos empréstimos, admitidos pelo Banco Central do 
Brasil, para registro de operações da espécie, obedecidas as 
demais prescrições e normas.

Artigo 2º - Para assegurar o pagamento integral das opera-
ções de crédito contratadas com instituições financeiras federais 
públicas ou privadas nos termos desta lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder ou a dar em garantia, por qualquer forma 
em direito admitida:

I - os direitos e créditos relativos ou resultantes das cotas ou 
parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, na 
forma do disposto no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e incisos II 
e III, da Constituição Federal;

II - a compensação da União ao Estado, pelos incentivos à 
exportação na forma do artigo 155, § 2?, inciso X, alínea “a”, 
da Constituição Federal;

III - a participação do Estado no resultado da exploração de 
recursos naturais no seu território e a compensação financeira 
por essa exploração, nos termos do artigo 20, § 1?, da Consti-
tuição Federal.

Artigo 3º - O negócio jurídico de cessão ou constituição 
de garantia celebrado pelo Estado deverá atender às condi-
ções usualmente praticadas pela instituição financeira credora, 
podendo prever, entre outras, as seguintes disposições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, 

ficando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou 
da cessão sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e inciso 
II, da Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim como 
em relação aos novos fundos que sejam criados em substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber 
diretamente da União ou do banco centralizador que faça às 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados em 
garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respecti-
vos acessórios, no caso de inadimplemento do Estado;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber dire-
tamente da União ou do banco centralizador que faça às vezes 
de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham sido 
objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da dívida 
de responsabilidade do Estado, até o limite do valor devido, 
incluindo os respectivos acessórios.

Artigo 4º - As operações de crédito internas e externas 
poderão ser garantidas pela República Federativa do Brasil.

§ 1º - Para obter as garantias da União com vistas às con-
tratações de operações de crédito externas de que trata esta lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a prestar contragarantias ao 
Tesouro Nacional.

§ 2º - As contragarantias de que trata o § 1º deste artigo 
compreendem:

1 - a cessão de direitos e créditos relativos ou resultantes 
das cotas ou parcelas da participação do Estado na arrecadação 
da União, na forma do disposto no artigo 159, inciso I, alínea 
“a”, e incisos II e III, da Constituição Federal;

2 - a compensação da União ao Estado pelos incentivos à 
exportação na forma do artigo 155, § 2?, inciso X, alínea “a”, 
da Constituição Federal;

3 - receitas próprias do Estado, a que se referem os artigos 
155 e 157 da Constituição Federal, nos termos do § 4º do artigo 
167, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17 de 
março de 1993.

Artigo 5º - Os recursos provenientes das operações de 
crédito serão consignados como receita no orçamento do Esta-
do, ficando a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional autorizada a adotar as providências que se façam 
necessárias.

Artigo 6º - Os orçamentos do Estado consignarão, anual-
mente, os recursos necessários ao atendimento das despesas 
relativas a amortização, juros e demais encargos decorrentes das 
operações de crédito autorizadas por esta lei.

Artigo 7º - Fica o Poder Executivo autorizado, na forma do 
artigo 6º, § 2º, da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro 
de 2004 (com redação dada pela Lei Federal nº 12.766, de 27 
de dezembro 2012), a aportar recursos em favor do parceiro 
privado, com destinação específica à construção ou aquisição 
de bens reversíveis que comporão a infraestrutura vinculada ao 
projeto mencionado no “caput” do artigo 1º desta lei, na forma 
do que dispuserem o Edital, a proposta vencedora, o contrato de 
concessão e a Lei Orçamentária Anual.

Artigo 8º - A remuneração global destinada ao parceiro 
privado responsável pela execução e operação do projeto men-

 Atos do Governador
 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS 
PÚBLICO-PRIVADAS

Ata da 54ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do 
Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas, instituí-
do por força da Lei Estadual 11.688, de 19-5-2004

Data: 15/03/2013, 10h30, Local: Salão dos Conselhos, Palá-
cio dos Bandeirantes;

Continuação: 27/03/2013, 14h, Salão dos Pratos,
Palácio dos Bandeirantes
Conselheiros
Presidente: Dr. GUILHERME AFIF DOMINGOS - Vice-

Governador do Estado, Vice-Presidente: Dr. JULIO FRANCISCO 
SEMEGHINI NETO - Secretário Estadual de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, Dr. EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
- Secretário-Chefe Estadual da Casa Civil, Dr. ANDREA SANDRO 
CALABI - Secretário Estadual da Fazenda, Dr. ELIVAL DA SILVA 
RAMOS - Procurador Geral do Estado, Dr. EDSON DE OLIVEIRA 
GIRIBONI - Secretário Estadual de Saneamento e Recursos 
Hídricos, Dr. LUIZ CARLOS QUADRELLI - Secretário-Adjunto de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

Convidados
Dr. JOÃO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES - Assessor Especial 

de Assuntos Estratégicos, Dr. JOSÉ DO CARMO MENDES JUNIOR 
- Secretário-Adjunto da Casa Civil, Dr. MARCO ANTONIO MROZ 
- Secretário-Adjunto de Saneamento e Recursos Hídricos, Dr. 
SÉRGIO SWAIN MÜLLER - Coordenador de Ciência, Tecnologia e 
Insumos Estratégicos de Saúde, Dr. PHILIPPE VEDOLIM DUCHA-
TEAU - Secretário-Adjunto da Fazenda e Diretor Presidente da 
Companhia Paulista de Parcerias (CPP), Dr. TOMÁS BRUGINSKI 
DE PAULA - Diretor da Companhia Paulista de Parcerias (CPP), 
Dra. CLÁUDIA POLTO DA CUNHA - Diretora da Companhia Pau-
lista de Parcerias (CPP), Dra. CRISTINA MARGARETE WAGNER 
MASTROBUONO - Procuradora do Estado, Dr. SÉRGIO CORRÊA 
BRASIL - Unidade de Parcerias Público-Privadas (UPPP).

PPP Complexos Hospitalares
Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor do Pro-

grama Estadual de Parcerias Público-Privadas - CGPPP, no dia 15 
de março de 2013, com continuidade em 27 de março de 2013, 
o Presidente do Conselho Gestor de PPP procedeu à abertura 
dos trabalhos, referindo-se ao Projeto de PPP denominado Com-
plexos Hospitalares, cuja Proposta Preliminar foi apresentada 
pela Secretaria Estadual da Saúde e aprovada na 49ª Reunião 
Ordinária do Conselho Gestor, ocorrida em dia 14-08-2012, com 
consequente publicação de edital de Chamamento Público, em 
10-10-2012, instrumento este que resultou no cadastramento 
de 21 (vinte e um) interessados, dos quais 03 (três) entregaram 
estudos técnicos: Construtora Norberto Odebrecht S/A; Deloitte 
Touche Tohmatsu Consultores Ltda; Mendes Júnior Trading e 
Engenharia S/A. Tais estudos contemplaram o planejamento 
arquitetônico funcional, a construção, compra e instalação com-
pleta de equipamentos hospitalares, mobiliários, tecnologia de 
informação e comunicação e a gestão da área não Assistencial, 
denominada "Bata Cinza", de 04 (quatro) Complexos Hospi-
talares: Hospital Estadual de São José dos Campos; Hospital 
Estadual de Sorocaba; Hospital Centro de Referência da Saúde 
da Mulher-HCRSM; CERTOO-Centro de Reabilitação e Tratamen-
to dos Olhos e Ouvidos (Complexo Hospital da Clínicas-USP) . 
De posse da palavra, o Secretário-Executivo do CGPPP iniciou 
a apresentação da Modelagem Final elaborada pelo Grupo de 
Trabalho-GT, formado conforme o item 9.2.4 do Chamamento 
Público 007/2012, que teve como fundamento a excelência no 
atendimento da saúde da população, via utilização e implanta-
ção de equipamentos de última geração, tanto na área médica 
como da gestão administrativa, assim como o aumento da 
oferta de assistência médica em especialidades que ainda não 
são supridas pelo Poder Público. Este Projeto de PPP busca a 
redução de custos e melhoria na gestão hospitalar, com acesso 
universal e igualitário aos serviços de saúde para a população. 
Em seguida, foram apresentadas as premissas para o Modelo de 
Negócio da PPP, a Gestão de Serviços, as Receitas Acessórias, a 
Modelagem Financeira, Tributária e Jurídico-Institucional, assim 
como as Diretrizes para o Procedimento Licitatório e o Cronogra-
ma. Finda a exposição e dirimidas as dúvidas quanto ao Projeto 
apresentado, o Grupo de Trabalho se comprometeu a submeter 
a Modelagem Final, contemplando os ajustes solicitados, a este 
Colegiado, em sua próxima reunião.

PPP Sistema de Reservatórios
A Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos informou 

que as contribuições recebidas no período da Consulta Pública 
do Projeto de PPP denominado Sistema de Reservatórios foram 
analisadas e consolidadas no âmbito do Grupo de Trabalho, 
composto por representantes da Pasta responsável, pelo DAEE, 
pela UPPP, CPP e PGE, e coordenado pela Secretaria Executiva 
do CGPPP. Esta análise resultou em adequações na Modelagem 
anteriormente aprovada, bem como em aprimoramentos no 
respectivo Edital e Contrato, de forma a se adequar aos crono-
gramas efetivos de implantação dos reservatórios e a aumentar 
a concorrência e a atratividade do projeto. Como principais 
pontos, para convalidação do CGPPP, destacam-se: o ajuste 
no PU - Preço Unitário de capacidade de armazenamento nos 
reservatórios, expresso em m3, que foi reajustado pelo IPC-FIPE, 
para fixação da data base dos preços em 01/02/2013 (data base 
anterior 01/08/2011); adequação do cronograma de implanta-
ção dos 08 (oito) reservatórios de responsabilidade do DAEE, 
como fase adicional para os serviços de operação e manutenção 
do parceiro privado, através do incremento por fluxo marginal. 

cionado no “caput” do artigo 1º desta lei, proveniente do Poder 
Público, a título de contraprestação pecuniária e/ou aporte, em 
decorrência de contratação sob a modalidade concessão patroci-
nada, poderá ultrapassar 70% (setenta por cento) da totalidade 
de remuneração por este auferida, conforme § 3º do artigo 10 da 
Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de abril 

de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.098, 
DE 17 DE ABRIL DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Ipaussu, da área 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Ipaussu, de duas salas localizadas nas 
dependências do imóvel ocupado pela Casa da Agricultura, da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, situada na Rua Sal-
vador Melchior, nº 276, Centro, naquele município, totalizando 
a área de 35,87m2 (trinta e cinco metros quadrados e oitenta e 
sete decímetros quadrados), cadastrado no SGI sob o nº 3572, 
conforme identificadas nos autos do processo SAA-36655/11 
(CC-33.156/13).

Parágrafo único - As salas de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-ão à instalação de órgãos municipais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.099, 
DE 17 DE ABRIL DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Valinhos, da área 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Valinhos, de duas salas localizadas nas 
dependências do imóvel ocupado pela Casa da Agricultura, da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, situada na Avenida 
Onze de Agosto, nº 2.545, Vila Embaré, naquele município, 
totalizando a área de 31,18m2 (trinta e um metros quadrados 
e dezoito decímetros quadrados), cadastrado no SGI sob o 
nº 3363, conforme identificadas nos autos do processo SAA-
14.932/12 (CC-33.155/13).

Parágrafo único - As salas de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-ão à instalação de órgãos municipais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de abril de 2013.
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